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LEI Nº 5.702/PMC/2025

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no

orçamento vigente municipal umCRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor

deR$1.873.190,00 (ummilhão, oitocentos e setenta e três

mil e cento e noventa reais).

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO

02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO

02.001.04.122.0002.2.008. GESTÃO ADMINISTRATIVA -

GABINETE

468 - 4.4.90.52.00.00 17550000 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAMUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

04.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

04.001.04.122.0002.2.013. GESTÃO ADMINISTRATIVA -

SEMAD

469 - 4.4.90.52.00.00 17550000 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 1.688.190,00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAMUNICIPAL DA

FAZENDA

07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

07.001.04.123.0002.2.025. GESTÃO ADMINISTRATIVA -

SEMFAZ

470 - 4.4.90.52.00.00 17550000 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 85.000,00

Total Suplementação: R$ 1.873.190,00

Art. 2ºPara cobertura do referido crédito fica utilizado

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável

Excesso de Arrecadação), em consonância com disposto

no art. 43, da Lei 4.320/64.

Receita

Receita:2.2.1.3.01.01.03.00000000 Fonte: 17550000

1.873.190,00

Total da Receita: R$ 1.873.190,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 02 de dezembro de 2025.
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LEI Nº 5.703/PMC/2025

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no

orçamento vigente municipal umCRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor

deR$3.025.000,00 (três milhões e vinte e cinco mil

reais).

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

13.001.10.122.0029.2.229. PAGAMENTO DE PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS - BLGES

1 - 3.1.90.11.00.00 15000200 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL285.000,00


